
 
 
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2006 
 

 

O Município de SERRA TALHADA, Estado de Pernambuco, através da Comissão Especial de 

Concurso Público (CECP), criada e designada pela Portaria Municipal nº. 153 /2006 (GP), e em 

cumprimento ao que determina o Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal da República, 

constituição do Estado de Pernambuco, Lei Orgânica do Município,  e a Lei Complementar nº. 

036/2006,  de 09 de maio de 2006 (PCCS - Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério).  

FAZ SABER que realizará, mediante as condições estabelecidas neste Edital, concurso público de 

provas e títulos para seleção de profissionais de níveis: Fundamental, Médio e Superior dos 

GRUPOS DE PROFESSORES ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE  5ª. A 8ª. 

SÉRIE, GRUPO DE PROFESSORES ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 1ª. A 

4ª. SÉRIE, GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE 

EDITAL,  para o preenchimento de vagas existentes no quadro de servidores da Secretaria de 

Educação e Cultura, e que venham a vagar no período de validade do concurso. 

 

1 – DOS CARGOS VAGOS 

 

1.1 – Os Cargos oferecidos em virtude deste Edital são os constantes do Anexo I. 

 

2 – DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 – As inscrições serão realizadas durante o período de 24 de julho a 11 de agosto de 2006, no 
horário das  08:00h às 12:00 e 14:00 às 17:00h. 

 

2.2 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no concurso público 

para provimento dos cargos, para as quais serão reservadas 3% (três por cento) das vagas ou no 



 
mínimo uma vaga, desde que a deficiência da qual são portadoras seja compatível com as 

atribuições do cargo. 

 

2.2.1 – Inexistindo candidatos portadores de deficiência aprovados, as vagas objeto da reserva 

serão preenchidas pelos demais aprovados, na ordem geral de classificação. 

 

2.2.2 – O candidato deficiente que, para concorrer nessa qualidade, necessitar de apoio instrumental 

específico decorrente da deficiência física de que é portador, deverá informar essa circunstância, 

através de requerimento no ato da inscrição, todos devem  apresentar atestado médico, original e 

cópia, com especificação da deficiência no ato da inscrição do concurso para ser considerado como 

deficiente.. 

 

2.3 – Para se inscrever o candidato necessita: 

 

2.3.1 – Dirigir-se ao local de inscrição, localizado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICIPIO, na Praça Barão da Pajeú, S/N, Centro – Serra Talhada – PE, para 

obtenção da ficha de inscrição e guia de recolhimento. 

 

2.3.2 – Efetuar pagamento no Banco  BRADESCO – Agência nº. 3052-0, Conta Corrente nº. 

520.107-1; BANCO DO BRASIL – Agência nº. 0834-6, Conta Corrente nº. 15.796-1 ou na Caixa 

Econômica Federal – Agência nº. 2192, –  OP 003 , Conta Corrente nº. 135-5, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), para o GRUPO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL  DE 5º. A 

8ª. SÉRIE -  CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA - PL, GRUPO 

DE PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª. A 4ª. SÉRIE – CLASSE DOS CARGOS 

DE PROFESSOR COM ESPECIALIZAÇÃO DE 1ª. A 4ª. SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

– PEE, no valor de R$ 40,00, (quarenta reais) GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO - 

CLASSE DOS CARGOS DE APOIO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO - CAE, no valor de 

R$ 30,00, CLASSE DOS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO – 

ASGE,  a Taxa de Inscrição referente ao cargo a que está concorrendo, munido da Carteira de 



 
Identidade ou de qualquer outro documento de identificação com assinatura e fotografia, para 

efetivar sua inscrição. 

 

2.3.3 – No caso de inscrição por procuração, deverá ser anexado ao formulário de inscrição, o 

instrumento de procuração original (particular),  específica para cada candidato, e fotocópias do 

documento de identidade do procurador e do candidato,  as quais ficarão retidas. 

 

2.4 – O candidato só poderá se inscrever para um único cargo e localidade. 

 

2.5  - São condições para investidura no cargo: 

2.5.1 – Ser brasileiro, nato ou naturalizado, e estrangeiro na forma da lei; 

2.5.2 – Estar quite com as obrigações militares (para concorrentes do sexo masculino); 

2.5.3 – Estar  quite com as obrigações eleitorais; 

2.5.4 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.5.5 – Ter escolaridade exigida, conforme anexo I; 

2.5.6 – Estar registrado nos conselhos profissionais de classe ou no órgão específico do Ministério 

do Trabalho; 

 

3 – DAS PROVAS 

 
3.1 – O concurso para provimento dos cargos de níveis fundamental,  médio e superior, serão em 
duas fases, composta de provas de títulos e objetiva. 
 

a) 1ª Fase – prova de títulos; 

b) 2ª Fase – Prova objetiva. 

3.1.1 - DOS TÍTULOS: 
                                                           
a) – Cinco pontos (5,0)   para servidores, inclusos no Art. 19, Parágrafo 1º das disposições 
transitórias da Constituição Federal, comprovados no ato de inscrição com declaração original do 
órgão de recurso humanos da  instituição publica onde você trabalha ou trabalhou; 
 



 
b) - Dez pontos (10,0)   para Cursos de Capacitação que somados perfaçam 360 (trezentos e 
sessenta) horas/Aulas, comprovados com certificados oficiais no ato de inscrição em cópias 
autenticadas;  
 
c) – Quinze pontos  (15,0)  para Cursos de Especialização que somados perfaçam 360 (trezentos e 
sessenta) horas/Aulas, comprovado com certificado oficial no ato de inscrição em cópia 
autenticada;  
 
d) – Vinte pontos (20,0) para Curso de Mestrado, comprovado com certificado oficial no ato de 
inscrição em cópia autenticada; 
 
e) – Vinte e cinco pontos  (25,0)  para Curso de Doutorado, comprovado com certificado oficial no 
ato de inscrição em cópia autenticada; 
  
f) – Trinta  pontos (30,0) pontos para Curso de Pós-Doutorado, comprovado com certificado oficial 
no ato de inscrição em cópia autenticada;  
 
3.1.2 - OBSERVAÇÃO: DOS TÍTULOS: 
 
a)Os Títulos devem ser apresentados no ato de inscrição em cópias autenticadas; 
b) Os servidores devem apresentar documento original do órgão de Pessoal a nível Federal, 
Estadual e Municipal, comprovando que está inserido no Art.19, Parágrafo 1º das disposições 
transitórias da Constituição Federal. 
 
c) A nota adquirida com os Títulos, que será a soma das notas  dividida pelo o numero dos títulos, 
onde obterá a media aritmética dos títulos, que será somada a media das provas objetivas, não 
podendo essa media final ultrapassar a media 100,00 (cem),  que será  a média final e a sua 
classificação. 
 
 
3.2 – As provas objetivas constarão de questões, tipo teste, cada uma com 04 (quatro) alternativas 

de resposta, das quais uma e somente uma será a correta, conforme conteúdo programático 

especificado no Anexo II, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem),  sendo aprovados apenas os 

candidatos que obtiverem acertos iguais ou superiores a 50% da média aritmética das provas. 

3.3 - Os candidatos aos cargos do GRUPO DE PROFESSOR ESPECIALISTA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA 5ª A 8ª. SERIE (NÍVEL SUPERIOR) E DO GRUPO DE PROFESSOR 
ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 1ª. A 4ª. SERIE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  E INFANTIL - (NÍVEL SUPERIOR OU EQUIVALENTE); serão submetidos 
as provas de  Português, Especifica, Plano de Aula e uma Redação, GRUPO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - (NÍVEL MÉDIO) – CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO; serão 
submetidos as provas de  Português, Matemática, Especifica e uma Redação, CARGO DE 



 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ( NÍVEL DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª. A 4ª); 
serão submetidos as provas de Português e Matemática e um Teste de Atenção Concentrada - AC.  
3.4 - O Concurso constará de provas objetivas, de múltipla escolha, e outros avaliatorios com 
duração máxima de quatro (4) horas e constando de até vinte (20) questões, versando sobre matéria 
do programa correspondente à opção do candidato. 
 
3.5 - O candidato somente será admitido a prestar provas mediante prévia identificação no local, 
com a  apresentação da Cédula Oficial de Identidade e do Cartão de Identificação ou documento 
que Identifique o Candidato. 
 
3.7. O resultado do Concurso será publicado no local  de costume das  publicações da Prefeitura 
Municipal de SERRA TALHADA - PE, no Diário Oficial do Município, quantos noticiosos se 
fizerem necessário para dá a publicidade de acordo  com as normas da Lei em vigor. 
 

4 – DA REALIZAÇAO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

4.1 – A prova objetiva será realizada na cidade de SERRA TALAHADA, no dia 27 de agosto de 

2006, no horário das 14:00 horas às 18:00 horas, em local a ser informado no Cartão de 

Convocação, que será entregue ao candidato no mesmo local em que foram realizadas as inscrições, 

no período de 21 a 25 de agosto de  2006 no mesmo horário e local das  inscrições. 

 

4.2 – O ingresso ao local da prova só será permitido aos candidatos de posse dos seguintes 

documentos: 

 

a)Carteira de Identidade ou documento de identificação com o qual se inscreveu; 

b) Cartão de Convocação, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 

 

4.3 -  Sob nenhuma hipótese as provas poderão ser realizadas fora do local estabelecido no Cartão 

de Convocação, salvo casos justificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 

dirigidos à Comissão. 

 

4.4 – O candidato deverá chegar ao local de realização das provas com antecedência mínima de 01 

(uma) hora. Não será permitido o acesso do candidato ao local das provas após as 14h00min , sob 

qualquer motivo. 



 
 

4.5 – Não haverá segunda chamada ou repetição de provas, implicando a ausência ou retardamento 

do candidato em sua desistência do Concurso, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.6 – Os candidatos deverão assinalar suas respostas de acordo com as instruções do Cartão 

Resposta, com caneta esferográfica de cor azul ou preta. 

 

4.7 – Não serão computadas questões não assinaladas e questões que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 

 

4.8 – Será automaticamente eliminado, o candidato que: 

 

a) deixar de comparecer à prova; 

b) durante a realização da prova, tiver sido surpreendido em fraude ou tentativa desta; 

c) retirar-se do local de realização das provas sem prévia autorização. 

 

4.9 – durante a prova não será permitida consulta a livros ou documentos, nem uso de máquinas de 

calcular ou qualquer outro equipamento eletrônico. Será assegurado ao candidato o direito de obter 

explicações sob questões que não estejam devidamente esclarecidas, por defeito de redação ou 

insuficiência de dados. 

 

4.10 – O candidato somente poderá se retirar da sala após decurso de 30 (trinta) minutos do início 

da prova. 

 

4.11 – O candidato, ao terminar sua prova, deverá entregar ao fiscal da sala o caderno de provas, 
juntamente com o cartão resposta devidamente preenchido, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente. São consideradas incorretas: 
dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
 

5 – DA PROVA DE TÍTULOS 



 
5.2 – O exame de títulos constará da apreciação dos documentos comprobatórios apresentados pelos 

candidatos, referentes à formação acadêmica e experiência profissional. 

 

5.3 – A apreciação e pontuação dos títulos de cada candidato serão feitas pela COMISSÂO DE 

AVALIAÇÃO DO CONCURSO, sendo atribuída apenas uma nota por candidato, devendo ser 

obedecido o que estabelece o item 3.1.1 deste Edital. 

 

6 – DA  PUBLICAÇÃO DO GABARITO 

 

6.1 – O gabarito da prova objetiva será publicado nos site da Empresa, 
www.aprojeplamltda.com.br/adesatev, e nos locais de publicação da Prefeitura Municipal e da 
Câmara de Vereadores, até 48 (quarenta e oito) horas após a sua realização. 
 

7 – DOS RECURSOS 

 

7.1 – Caberá recurso ao gabarito da prova objetiva até 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação, 
junto à Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura, no horário das 08:00 horas às 13:00 
horas, apresentado com as seguintes especificações: 
 

a) folhas separadas para cada questão; 

b) argumentação devidamente fundamentada; 

c) capa contendo o nome, número de inscrição e assinatura do candidato; 

d) datilografados ou digitados, sob pena de liminar indeferimento. 

 

7.2 – Os pontos relativos às questões que porventura venham a ser anuladas, em revisão, serão 

assegurados aos candidatos. 

 

7.3 – Não serão aceitos recursos por fax, correio ou correio eletrônico. 

 

7.4 – Julgados os recursos interpostos, será divulgada a relação definitiva dos candidatos aprovados, 

quando não caberá qualquer revisão de prova. 



 
 

8 – DO EMPATE 

 

8.1 – Em caso de empate, terá preferência na ordem de classificação, o candidato que: 
         
           8.1.1.- tenha a maior nota na 1ª prova (Português); 

           8.1.2 – tenha a maior nota na 2ª. Prova (Prova Especifica) ; 

           8.1.3 – tenha títulos 

           8.1.4 - seja o mais idoso; 

     

9 – DO RESULTADO FINAL 

 

9.1 – Para os cargos de nível fundamental,  médio e superior a média final será a obtida nas provas 
objetiva, redação, e outros avaliatorios e mais os títulos e o resultado final será  a média aritmética, 
soma das notas  e a divisão pelo numero de avaliações onde se definirá  a   média final.  
 

9.3 – No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, 

desprezando-se as frações menores que 0,005 (cinco milésimos) e arredondando de acordo com as 

regras da matemática. 

 

9.4 – Os candidatos aprovados serão classificados até o limite das vagas, na ordem decrescente das 

notas finais obtidas. 

 

9.5 – O resultado final dos candidatos aprovados / classificados será publicado nos quadros de 

avisos oficiais da Prefeitura Municipal e da Câmara de Vereadores, até 30 (trinta) dias da  

realização das provas. 

 

 

10 – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 



 
10.1 – O preenchimento das vagas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos habilitados e 
de acordo com as necessidades da Prefeitura. 
 

10.2 – Os portadores de deficiência aprovados e classificados, quando houver, serão convocados 

para admissão nas vagas existentes a eles reservadas, devendo submeter-se à perícia medica, que 

terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato quanto à deficiência, ou não, e o grau de 

deficiência capacitante para o exercício do cargo. 

 

10-3 – A o ser convocado para admissão no cargo, o candidato deverá apresentar toda a 

documentação necessária. 

 

10.4 – Na hipótese do surgimento de novas vagas, no decorrer do prazo de validade do concurso, o 

respectivo preenchimento também será feito mediante convocação do candidato, respeitando a sua 

classificação, em conformidade com as necessidades e interesses da Prefeitura. 

 

10.5 – O Concurso terá validade de  02(dois)  anos, contados da data de sua homologação, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.2 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
tácita das condições da seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 

11.3 – A inexatidão das afirmativas e irregularidades de documentos, bem como a comprovação de 

conduta irregular no exercício da profissão, ainda que verificada posteriormente, eliminará o 

candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

11.4 – A inscrição do candidato implicará em anuência implícita à futura contratação. 

 

11.5 – Os candidatos habilitados, na hipótese de mudança de endereço para correspondência, 

deverão comunicar tal alteração na Prefeitura Municipal de SERRA TALHADA - PE. 



 
 

11.6 – Por razões de ordem técnica, de segurança e de salvaguarda de direitos autorais, a 

APROJEPLAM – Assessoria em Projetos, Planejamento e Administração Municipal  Ltda., não 

fornecerá exemplares dos cadernos de questões a terceiros, nem fará qualquer divulgação dos 

referidos cadernos,  mesmo após o encerramento deste concurso público, ficando apenas cópias de 

cada avaliação sobre a tutela da Prefeitura Municipal de SERRA TALHADA - PE. 

 

11.7 – As dúvidas e casos omissos serão dirimidos pela Comissão Especial de Concurso Público – 

CECP, com o auxílio da APROJEPLAM – Assessoria em Projetos, Planejamento e Administração 

Municipal  Ltda., quando solicitado. 

 

Prefeitura Municipal de SERRA TALHADA(PE), em 17 de julho de 2006 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PUBLICO(CECP)  
(PRESIDENTE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

 
 
1- GRUPO DE PROFESSORES ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTA DA 5ª. A 8ª. – 
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
  
a) CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA 

REGIÃO: DISTRITO SEDE DE SERRA TALHADA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

001 Prof. de 
Educação 
Física 

4,83 Nível Superior em 
Educação Física 

Distrito Sede 01 20 

   Total  01  
     

REGIÃO:  DISTRITO  1º. –  SERRA TALHADA (ENTORNO) 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

002 Prof. de 
Historia 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em 
Historia. 

Distrito 1º. 01 20 

003 Prof. de 
Geografia 

4,83 Nível superior – 
Licenciatura em 
Geografia. 

Distrito 1º 01 20 

   Total  02  
    
 
 
 
 
     

 
 
 
 



 
 
REGIÃO:  DISTRITO 2º. – BERNARDO VIEIRA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

004 Prof. de 
História 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em História

Distrito 2º. 01 20 

005 Prof. de 
Geografia 

4,83 Nível superior – 
Licenciatura em 
Geografia. 

Distrito2 º 01 20 

   Total  02  
  

REGIÃO:  DISTRITO  4º. – LUANDA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

006 Prof. de 
Matemática 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em 
Matemática ou 
Equivalente 

Distrito 4º. 02 20 

007 Prof. de 
Educação 
Física  

4,83 Nível Superior em 
Educação Física. 

Distrito 4º. 01 20 

008 Prof. de 
História 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em História

Distrito 4º. 01 20 

   Total  04  
  

REGIÃO:  DISTRITO  7º. –  SANTA RITA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

009 Prof. de 
Língua 
Portuguesa 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em Letras. 

Distrito 7º. 03 20 



 
010 Prof. de 

História 
4,83 Nível superior – 

Licenciatura em 
História. 

Distrito 7º 02 20 

011 Prof. de 
Matemática 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em 
Matemática ou 
Equivalente 

Distrito 7º. 02 20 

012 Prof. de 
Educação 
Física  

4,83 Nível Superior em 
Educação Física. 

Distrito 7º. 01 20 

013 Prof. de 
Geografia 

4,83 Nível superior – 
Licenciatura em 
Geografia. 

Distrito 7º 02 20 

   Total  10  
    

REGIÃO:  DISTRITO  9º. –  LOGRADOURO 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR COM LICENCIATURA  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Hora/Aula 

(R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

014 Prof. de 
Geografia 

4,83 Nível Superior – 
Licenciatura em 
Geografia 

Distrito 9º. 01 20 

   Total  01  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
2- GRUPO DE PROFESSORES ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 1ª. A 4ª. – 
SÉRIE  E INFANTIL 
  

a) CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESPECIALISTA DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO INFANTIL 

 
REGIÃO: DISTRITO SEDE DE SERRA TALHADA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 

INFANTIL  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

015 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito Sede 10 20 

   Total  10  
 
REGIÃO: DISTRITO 1º. (ENTORNO) 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 

INFANTIL  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

016 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 1º 12 20 

   Total  12  
 

REGIÃO: DISTRITO 2º. BERNARDO VIEIRA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 

INFANTIL  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº. 
Questões

017 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 2º. 06 20 

   Total  06  



 
REGIÃO: DISTRITO 4º. LUANDA 

 
 

CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 
INFANTIL  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº. 
Questões

034 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 4º. 07 20 

   Total  07  
 

REGIÃO: DISTRITO 5º. PAJEÚ 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 

INFANTIL  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº. 
Questões

035 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 5º. 09 20 

   Total  09  
 
REGIÃO: DISTRITO  6º. TAUAPIRANGA 

 
 

CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 
INFANTIL  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº. 
Questões

018 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 6º 04 20 

   Total  04  
 

 
 
 



 
REGIÃO: DISTRITO 7º. SANTA RITA 
 

 
CLASSE DOS CARGOS DE PROFESSOR ESP. DO ENS. FUND. 1ª. A 4ª. SÉRIE E DO 

INFANTIL  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

019 Prof. de Ens.  
Fund 1ª. A 4ª. 
Série e do 
Infantil 

515,00 Nível Superior – 
Licenciatura  em 
Pedagogia ou 
Equivalente 

Distrito 7º. 08 20 

   Total  08  
 
3- GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 
  

a)  CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
REGIÃO: DISTRITO SEDE DE SERRA TALHADA 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

020 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito Sede 10 20 

   Total  10  
 

REGIÃO: DISTRITO 1º.  SERRA TALHADA (ENTORNO) 
 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

021 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 1º. 02 20 

   Total  02  
 

REGIÃO: DISTRITO 3º.  CAICARINHA DA PENHA 
 

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

022 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 3º. 01 20 

   Total  01  



 
 

REGIÃO: DISTRITO 4º.  LUANDA 
 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

023 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 4º. 02 20 

   Total  02  
 

REGIÃO: DISTRITO 6º.  TAUAPIRANGA 
 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

024 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 6º. 02 20 

   Total  02  
 

REGIÃO: DISTRITO 8º. VARZINHA 
 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

025 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 8º. 02 20 

   Total  02  
 

REGIÃO: DISTRITO 9º.  LOGRADOURO 
 

 
 CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

026 Agente 
Administrativo 

511,00 Nível Médio Distrito 9º. 02 20 

   Total  02  
 
 
 



 
 

b)  CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
REGIÃO: DISTRITO SEDE DE SERRA TALHADA 

 
 

 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

027 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito Sede 10 20 

   Total  10  
 

REGIÃO: DISTRITO  1º . SERRA TALHADA (ENTORNO) 
 

 
 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

028 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito 1º. 16 20 

   Total  16  
 

REGIÃO: DISTRITO  2º. BERNARDO VIEIRA 
 

 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

029 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito 2º 12 20 

   Total  12  
 

REGIÃO: DISTRITO 3º. CAIÇARINHA DA PENHA 
 

 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Cód. 

Cargo 
 

Cargo 
Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

030 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito 3º. 03 20 

   Total  03  



 
 

REGIÃO: DISTRITO 4º. LUANDA 
 

 
 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

031 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito 4º. 07 20 

   Total  07  
 

REGIÃO: DISTRITO 5º. PAJEÚ 
 

 
 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

032 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito5º. 10 20 

   Total  10  
 

REGIÃO: DISTRITO 9º. LOGRADOURO 
 

 
 CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Cód. 
Cargo 

 
Cargo 

Vencimento
Base (R$) 

 
Escolaridade/Habilitação

 
Localidade 

Nº 
Vagas

Nº 
Questões

033 Aux. Serv. 
Gerais 

350,00 Ensino Fundamental da 
1ª. A 4ª. Série – 
Concluído. 

Distrito Sede 03 20 

   Total  03  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

 

PROGRAMAS 

 

NÍVEL SUPERIOR (3º GRAU) 

GRUPO DE PROFESSOR ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 5ª A 8ª. 

SÉRIE. 

Português (Todos os cargos de nível superior): 

Acentuação. Ortografia. Emprego e colocação de pronomes. Verbos regulares e irregulares. 
Concordância nominal, Concordância verbal. Regência. Crase. Pontuação. Formação das palavras. 
Sinônimos e autônomos. Análise sintática: classificação do período e da oração. Termos da oração. 
Classificação das orações. 
 

CARGO: Professor de Educação Física 

Conhecimento Específico: A Escola no Contexto Social e a Educação: A Função Social da Escola. 

O Processo de Ensino/Aprendizagem na escola: Aprendizagem, fundamentação teórica, 

características e níveis; Ensino, processos, objetivos, conteúdos, métodos, procedimento; Avaliação 

Escolar. Planejamento e Desenvolvimento da Escola: Importância e Procedimento: Plano da Escola; 

Plano de Ensino; Plano de aula. A criança e o adolescente e suas necessidades básicas de 

aprendizagem: Atividades Corporais dentro de uma visão interdisciplinar; Metodologia do Ensino 

da Educação Física: Objetivos; Métodos; tendências; Princípios pedagógicos e abordagens teóricas 

práticas do ensino da educação física. História da educação Física no Brasil: Histórico da educação 

Física no Brasil: Histórico da educação física no contexto de diversos períodos da nossa história. 

Fisiologia do Exercício. Fundamentos das Modalidades Esportivas: Handebol, Voleibol, Futsal, 

Atletismo, Basquetebol, Futebol de Campo, Futebol de Areia, Voleibol de Areia e Handebol de 

Areia. 

 

CARGO: Professor de História  

Conhecimento Específico: As civilizações antigas orientais: sociedades e economia; As 

civilizações clássicas ocidentais: as instituições grego/romanas, cultura e poder na Grécia e em 

Roma; O sistema feudal de produção; A cultura medieval e o papel da igreja; a formação das 



 
monarquias nacional: O pioneirismo português, a política mercantilista, as grandes navegações; O 

movimento cultural renascentista na Europa e a reforma religiosa; A colonização da América: a 

América espanhola e as civilizações indígenas, a colonização da América do Norte; O pacto 

colonial português e a ocupação sistemática do Brasil: a política administrativa portuguesa para o 

Brasil, a “civilização” do açúcar, as relações escravistas de produção, os holandeses no Brasil. O 

papel da igreja no projeto colonial, a crise do sistema, as revoltas, a mineração, reflexos da crise 

colonial em Portugal e no Brasil. O liberalismo político e econômico; As revoluções; Independência 

dos Estados Unidos, a revolução francesa, a independência da América Latina, a revolução 

industrial na Inglaterra; A política joanina e o processo de independência do Brasil; o regime 

Monárquico Brasileiro; a organização sócio-econômica e política, o período regencial, fim da 

regência e o estabelecimento do Parlamentarismo, o 2º reinado – características fundamentais; o 

novo imperialismo; a transformações do Capitalismo; A república brasileira: a república velha 

(1889-1930), o modernismo e a cultura brasileira, a era Vargas – a revolução de 30, o Estado Novo, 

a experiências  democrática (1946-1964); O Brasil pós 64: a organização política e econômica. 

Campanha de eleições diretas. Planos econômicos. O Brasil frente à ordem política mundial – da 

guerra fria a crise socialista. Retrato social do Brasil contemporâneo. 

 

CARGO: Professor de Matemática 

Conhecimento Específico: Conjunto: Conjunto e elementos, relação de pertinência, subconjuntos, 

relação de inclusão, igualdade entre conjuntos. União, interseção e diferença de conjuntos, 

complementar. Números Naturais: Operações, propriedades das operações, algoritmo da divisão, 

números primos e compostos, fatoração. Números Inteiros, Racionais e Reais: Operações, 

propriedades. Sistema de Medidas: Unidades de comprimento, de área, de volume, massa, de 

capacidade, de ângulo e de tempo. Conversões de diferentes unidades de medida. 

Proporcionalidade: Razão, proporção, regra de três, porcentagem, juros simples. Polinômios: 

Operações com polinômios. Equações polinomiais do 1º e  do 2º grau, sistemas de equações. 

Funções: Definição de função. Funções constantes, polinomiais do 1º e do 2º grau, modular, 

exponenciais e logarítmicas: gráficos, zeros, inequações, sistemas de equações e inequações. 

Trigonometria: Funções trigonométricas e seus gráficos, identidades básicas, equações 



 
trigonométricas. Geometria Plana: Triângulos: mediana, altura bissetriz, congruência, Teorema de 

Tales, semelhança. Relações métricas num triângulo retângulo, num triângulo qualquer e na 

circunferência. Área do retângulo, paralelogramo, triângulo, losango, trapézio e circunferência. 

Perímetros. Polígonos regulares. Geometria Espacial: Paralelismo e perpendicularismo relativos a 

retas e planos, poliedros, volume de figuras espaciais e área de suas fronteiras. Geometria Analítica: 

Equação da reta, coeficiente angular da reta, distância entre dois pontos, circunferência. Seqüências: 

progressões aritméticas e geométricas. Combinatória: Princípio de Contagem, permutações arranjos 

e combinações. Matrizes e determinantes: Operações com matrizes, determinantes, sistemas 

lineares. Números Complexos: Módulo, representação gráfica, forma polar, fórmula de Moivre. 

 

CARGO: Professor de Português 

Conhecimento Específico: Elementos da comunicação: emissor, receptor, mensagem, canal, 

significante e significado. Interpretação de textos. Fonética: hiato, ditongo, tritongo, encontro 

consonantais. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Morfologia (classes gramaticais). Topologia 

pronominal: próclise, mesóclise e ênclise. Regências: nominal e verbal. Crase. Concordância: 

nominal e verbal. Frase, oração e período. Análise sintática: termos integrantes, termo acessórios. 

Pontuação. Expressão escrita: paráfrase, tópico frasal, narração e dissertação. Conotação e 

denotação. Processo de formação de palavras: composição e derivação. Figuras de linguagem. 

 

CARGO: Professor de Geografia 

Conhecimento Específico: O Espaço Geográfico: a geografia e a análise ambiental; as questões 

ambientais; a organização do espaço geográfico mundial; algumas questões sobre o 

desenvolvimento e subdesenvolvimento; o crescimento e o desenvolvimento econômico; as 

classificações dos países quanto aos níveis de desenvolvimento. Introdução à Geografia Política: 

uma análise dos principais focos de tensão no mundo atual – a América Central, o Cone Sul, a 

África Austral, o Oriente Médio, o Extremo Oriente, a ex-URSS e a Região Báltica, o Leste 

Europeu. A População e o Espaço Urbano: população, taxas demográficas, crescimento 

demográfico mundial, distribuição geográfica da população, morbidade populacional, a estrutura da 

população. Os Recursos Naturais: os recursos energéticos, a crise energética, os recursos minerais. 



 
As Atividades Agrárias e Industriais: agricultura – fatores de produção, conceitos básicos, evolução, 

a inovação, a modernização, os grandes mercados de produção agrícola; Indústria – concentração 

industrial, tipos de indústria, as grandes regiões industriais, a questão das multinacionais, a 

indústria, a ciência e a tecnologia. Transportes: o sistema de transporte urbano. A Circulação, o 

Mercado e o Comércio: a circulação, o mercado, a moeda e o crédito, o câmbio, os principais tipos 

de mercado, o comércio exterior. Noções de Cartografia: orientação, coordenadas cartográficas, 

interpretação de mapas, escala, projeções cartográficas, fotografia aérea. O Meio ambiente Físico: a 

coluna geográfica, estrutura interna da terra, os minerais, rochas. Formação do Relevo terrestre: 

tectônica de placas, agentes do relevo terrestre, formas do relevo. Solos: formação, classificação, 

conservação e proteção dos solos. Clima: tempo e clima, pressão atmosférica, umidade do ar, 

atmosfera, correntes marítimas, ventos, tipos climáticos. Vegetação e Fauna: fatores climáticos 

formações e vegetais e faunas. Hidrografia: o clima e o regime fluvial, o trabalho dos rios, tipos de 

bacia, utilização dos rios, lagos, oceanos. Elementos do Universo: o sistema solar, a terra. Os 

Contrastes Regionais Brasileiros: o problema da divisão regional do Brasil, a Amazônia, o Centro-

Sul, o Nordeste. 

 

GRUPO DE PROFESSOR ESPECIALISTA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 1ª. A 4ª 

SÉRIE E INFANTIL. 

 

CARGO: Professor do Ensino Fundamental de 1ª. á 4ª. Série e Infantil  

Conhecimento Específico: LÍNGUA PORTUGUESA – Leitura e interpretação de textos. 

Funções da linguagem. Fonética. Ortografia. Categorias gramaticais. Crase. Concordância nominal 

e verbal. Regência nominal e verbal. Frase, oração e período. Termo essenciais da oração. 

Organização do Período. 

 

 

Conhecimento Específico: O serviço de pedagogia na instituição escolar: Caracterização, 

objetivos, limites; Atribuições profissionais do pedagogo escolar; Aplicação, interpretação e limites 

do uso de teste na escola; O desenvolvimento Educacional, físico, psicológico e social da criança e 



 
do adolescente; Modelos estruturais de inteligência, Segundo Jean Piaget; Adaptação escolar; 

Desenvolvimento emocional e suas aplicações no rendimento escolar; A importância da família no 

desenvolvimento da criança e do adolescente; Equipe interdisciplinar e articulação intersetorial em 

psicologia escolar; Desenvolvimento psicosexual, segundo Freud. 

 

GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO ( NÍVEL MÉDIO) 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Português: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Separação de sílabas. Reconhecimento de 

classes de palavras: nome, pronome, verbo, preposições e conjunções. Pronomes: colocação, uso, 

formas pronominais de tratamento. Concordância nominal e verbal. Emprego de tempos e modos. 

Vozes do verbo. Regência nominal e verbal. Ocorrência  de crase. Estrutura do vocábulo: radicais e 

afixos. Formação de palavras: composição e derivação. Termos da oração. Tipos de predicação. 

Estrutura do período de coordenação e subordinação. Nexos oracionais: valores lógicos e sintáticos 

das conjunções. Semântica: sinonímia e antonímia. 

 

Matemática: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, 

subtração, multiplicação e divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: Máximo Divisor Comum e 

Mínimo Múltiplo Comum. Frações ordinárias e decimais. Números décimas: propriedades e 

operações. Expressões numéricas. Equações do 1º e 2º graus. Problemas, números e grandezas 

proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra de três simples e 

composta. Porcentagem. Juros simples: juros, capital, tempo, taxa e montante. 

Cargo: Agente Administrativo 

Conhecimento Especifico: Elaboração de memorandos, comunicados, ofícios, atas, requerimentos. 
Relações humanas no trabalho. Noções básicas de organização, arquivo e escritório. Conhecimentos 
básicos de informática (Windows, Word, Excell, internet e e-mail). 

 

 

 

 



 
GRUPO DE APOIO ADMINISTRATIVO ( NÍVEL FUNDAMENTAL DE 1ª. A 4ª. SÉRIE) 

 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 

PORTUGUÊS: Acentuação. Emprego e colocação de pronomes. Verbos regulares e irregulares. 

Concordância nominal. Concordância verbal. Regência. Crase. Pontuação. Formação das palavras. 

Sinônimos e antônimos. Análise sintática: classificação do período e da oração. Termo da oração. 

Classificação das orações. 

MATEMÁTICA:As quatro Operações; Sistema de numeração decimal; Operação com números 
naturais; Problemas com as operações fundamentais;  Leitura e escrita dos números naturais. 
Conhecimento Específico: Avaliação Psicológica na Área Percepção – TESTE de Atenção 

Concentrada – AC. 

SERRA TALHADA, 17 DE JULHO DE 2006. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PUBLICO (CECP) 

(PRESIDENTE.) 

 
 
 


